
 

Indicação    n.°  125/2012 
 
 

 

 
 

Senhor Presidente: 

 

 

 

 

Indico ao Sr. Prefeito, de acordo com o Regimento Interno dessa 

egrégia Casa de Leis, que determine ao setor competente a limpeza da área 

verde localizada no Jardim Bortolato. 

Nossa solicitação atende pedidos de moradores do bairro, uma 

vez que a falta de limpeza facilita a procriação de animais peçonhentos e do 

mosquito da dengue e ainda passa a impressão de abandono.   

Sala  das Sessões “DR. JOÃO HOLMES LINS”. 

Dracena,  07 de maio de 2012 

 

 

 

Claudinei Millan Pessoa 

= Vereador – PSB = 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

Encaminha-se ao Sr. Prefeito. 
Dracena, 07 de maio de 2012 
 

_________________________ 
Nelson Nabor Buzinaro 

= Presidente = 


